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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 149/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Centermedi Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional 
do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra 
do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 150/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-
se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 151/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Distribuidora de Medicamentos Intramed Ltda. Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone 
(31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 152/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Global Hospitalar de Produtos Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 
12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do 
instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone 
(31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 153/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Goldmed Importação de Produtos Hospitalares Ltda. Vigência do 
instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional 
do Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra 
do instrumento encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, 
telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 154/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Inovamed Hospitalar Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 155/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Med Center Comercial Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e 
o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-
se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 156/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Neo Hospitalar Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: 
Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 157/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: NSA Distribuidora de Medicamentos Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 158/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Sameh Soluções Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 159/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Soma MG Produtos Hospitalares Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. 
Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP e o 
representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 160/2025. Processo 
Licitatório nº 136/2024, Pregão Eletrônico nº 101/2024. Objeto: Registro de preços para 
futura e eventual aquisição de medicamentos de uso tópico, soluções e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “D” a “I”. Empresa detentora dos preços 
registrados: Três Pharma Distribuidora e Serviços Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio 
ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 015/2025. Ata de Registro de 
Preços nº 586/2024. Referência: Solicitação de cancelamento do preço registrado para o 
item nº 36, constante na ARP em referência. Requisitante: Cofarminas Comércio de 
Produtos Farmacêuticos Ltda. – CNPJ: 02.537.890/0001-09. Decisão. Considerando a 
abertura do Processo Administrativo nº 015/2025, visando à análise do pedido de 
cancelamento do preço registrado para o item nº 36, contido na Ata de Registro de Preços 
n° 586/2024 e arrematado pela empresa Cofarminas Comércio de Produtos 
Farmacêuticos Ltda.; Considerando os documentos que instruem o Processo 
Administrativo n° 015/2025; Considerando que as hipóteses de cancelamento do registro 
de fornecedor e de preços devem estar previstas no edital da licitação, conforme disposto 
no instrumento convocatório do Processo Licitatório n° 44/2024; Considerando o art. 29 
do Decreto Federal n° 11.462/23 que estabelece a possibilidade de solicitação de 
cancelamento do preço registrado a pedido do fornecedor, desde que seja verificada a 
ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
Considerando a alegação da requerente de equívoco no momento da elaboração da 
proposta; Considerando que a requerente não apresentou nenhum documento 
comprobatório dos fatos alegados, de maneira a demonstrar a impossibilidade do 
cumprimento da ata de registro de preços; Considerando que incumbe à parte 
interessada, que no presente caso e é a empresa fornecedora (detentora da Ata), a 
comprovação da existência de fato impeditivo; Considerando o Parecer Jurídico n° 
060/2025, decido pelo indeferimento do pedido de cancelamento do preço registrado para 
o item n° 36, constante na Ata de Registro de Preços n° 586/2024, tendo em vista que não 
foram preenchidos os pressupostos legais necessários para o cancelamento do preço 
registrado, ausente a comprovação dos fatos alegados. O prazo para a interposição de 
recurso é de 10 (dez) dias, contados da data de publicação desta decisão no órgão oficial 
do Consórcio ICISMEP. A apresentação de eventual recurso não terá efeito suspensivo. 
São Joaquim de Bicas/MG, 13 de fevereiro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório nº 147/2024. Pregão Eletrônico (SRP) nº 
111/2024. Referência: Recurso administrativo interposto pela empresa Controle Serviços e 
Comércio de Informática Ltda., (CNPJ: 10.592.584/0002-76), face a decisão que 
classificou a empresa Mario Sérgio Amado Junior 05557930957, (CNPJ: 39.798.296/0001- 
73), na disputa referente ao item 07, durante a tramitação do certame em referência. 
Decisão. Considerando a abertura do Processo Licitatório nº 147/2024, visando a futura e 
eventual aquisição de computadores, desktops, workstations, notebooks, monitores e 
insumos de informática; Considerando as razões recursais apresentadas pela empresa 
recorrente Controle Serviços e Comércio de Informática Ltda.; Considerando a 
manifestação do setor Tecnologia da Informação (Intendência) deste Consórcio; 
Considerando 

a manifestação do pregoeiro responsável pela condução do Processo Licitatório nº 
147/2024; Considerando a argumentação encampada no Parecer Jurídico nº 062/2025 
anexado aos autos; Decido pela improcedência do recurso apresentado pela recorrente, 
referente ao item nº 07. São Joaquim de Bicas/MG, 13 de fevereiro de 2025. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Administrativo nº 172/2024. Ata de 
Registro de Preços nº 1055/2024. Referência: Recurso administrativo apresentado pela 
empresa Acácia Comércio de Medicamentos Ltda. (CNPJ: 03.945.035/0001-91), face a 
decisão publicada no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 20 de janeiro de 2025. 
Decisão. Considerando a abertura do Processo Administrativo nº 172/2024, visando à 
análise do pedido de cancelamento do preço registrado para o item nº 78, contido na 
Ata em referência e arrematado pela empresa Acácia Comércio de Medicamentos Ltda.; 
Considerando a decisão publicada no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 20 de 
janeiro de 2025, referente ao processo administrativo em questão, que indeferiu a 
solicitação de cancelamento do preço registrado para o item n° 78; Considerando a 
apresentação de recurso administrativo pela beneficiária do preço registrado; 
Considerando que foi verificado pelo setor técnico a veracidade do comunicado 
apresentado pela empresa fabricante do medicamento; Considerando a ausência de 
previsão de disponibilidade do medicamento; Defiro a solicitação de cancelamento do 
preço registrado para o item n° 78, contido na Ata de Registro de Preços n° 1055/2024. 
A presente decisão não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em período 
anterior ao dia 23 de dezembro de 2024. São Joaquim de Bicas/MG, 07 de fevereiro de 
2025. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas por intermédio da Resolução n° 15, de 05 de fevereiro de 2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Processo Licitatório nº 147/2024. Pregão 
Eletrônico (SRP) nº 111/2024. Referência: Recurso administrativo interposto pela 
empresa Controle Serviços e Comércio de Informática Ltda., (CNPJ: 
10.592.584/0002-76), face a decisão que classificou a empresa Empreendimentos WG 
Ltda., (CNPJ: 52.994.933/0001-45), na disputa referente aos itens 06 e 10, durante a 
tramitação do certame em referência. Decisão. Considerando a abertura do Processo 
Licitatório nº 147/2024, visando a futura e eventual aquisição de computadores, 
desktops, workstations, notebooks, monitores e insumos de informática; Considerando 
as razões recursais apresentadas pela empresa recorrente Controle Serviços e Comércio 
de Informática Ltda.; Considerando a manifestação do setor Tecnologia da Informação 
(Intendência) deste Consórcio; Considerando a manifestação do pregoeiro responsável 
pela condução do Processo Licitatório nº 147/2024; Considerando a argumentação 
encampada no Parecer Jurídico nº 061/2025 anexado aos autos; Decido pela 
improcedência do recurso apresentado pela recorrente, referente aos itens nº 06 e 10. 
São Joaquim de Bicas/MG, 13 de fevereiro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do Consórcio ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do Pregão Eletrônico nº 
11/2025, Processo Licitatório n° 12/2025, conforme Lei Federal n° 14.133/21, sob o 
critério de julgamento de menor preço por item. Abertura da sessão: às 10h do dia 
27/02/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de sistemas de 
drenagem torácica e sondas de aspiração, nutrição enteral e endotraqueais. Edital 
disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br e www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O  pregoeiro, em 13/02/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a atualização de 
sua Tabela de Serviços e Procedimentos em Saúde (TSPS), especificamente na área de 
Serviços Médicos nos Municípios/Entes Não Consorciados, com vigência a partir de 
fevereiro de 2025, motivada pela solicitação dos municípios de Arcos, Mariana, Itaúna e 
Igarapé, bem como pelas alterações de ordem técnica efetivadas pelo Consórcio, no 
tocante à estrutura própria e também referentes aos municípios de Cláudio, João 
Monlevade e Piedade dos Gerais, todas devidamente analisadas e aprovadas pela 
Comissão Técnica para a avaliação e formalização das alterações da TSPS. O documento 
na íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, 489, Bairro 
Flor de Minas, São Joaquim de Bicas-MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Termo de Gestão e Fiscalização de Contratos e 
Atas de Registro De Preços. Geraldo Rodrigues do Carmo, Diretor da Saúde do 
Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 
ICISMEP, no uso das atribuições que lhes são conferidas, inclui os funcionários a seguir 
mencionados a partir do dia 02/01/2025 para o exercício da gestão e fiscalização de 
Contrato, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração.

A responsabilidade pelo exercício da gestão e fiscalização supramencionada aplicar-se-á 
a partir do dia 02/01/2025, ressalvados os casos não alterados por este termo, em que são 
mantidas as responsabilidades e gestão anteriormente estabelecidas, agora também 
ratificadas por este termo.
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